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CPL- TRIZIDELA DO VALE
PROC. 0106002/2021

J63FLS.
RUB

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

aVPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO/PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'’ 0106002/2021

PREGÃO PRESENCIAL N" 012/2021

OBJETO: Registro dc Preços para futura, eventual  e parcelada contratação de

empresa especializada em confecção c serviços de malharia-fardamento escolar

para atender as demandas dos alunos da rede municipal de ensino do Município
de Trizidela do Vale-MA.

0106002/2021, naJunto aos autos do processo administração n'

modalidade Pregão Presencial n’’ 012/2021, os documentos de credenciamento

da empresa abaixo referida, para o presente certame.

EMPRESA: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI,
INSCRITA NO CNPJ N” 04.966.853/0001-33

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidelaclovalc.nia.iZOv.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PR0C.íliOfcoO.,Í J2L2Í
íLE

ESTADO DA paraíba / 4 Í ̂
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS oS ^ . i. ̂  U-

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇ

JOÃO PESSOA
rrUTELAS DA

Av, Epitâcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel,: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www. azevedobastos.not.br
E-mail; cartorio(gazevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital’ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes’.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado d"^^,
Paraíba, foi instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicia,
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IMPÉRIO
EMPREENDIMENTOS EIRELI a responsabilidade, única  e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/07/2020 11:09:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Ari. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https.//autdinital.az&vedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 94102203190916530004-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N“ 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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ETAKLLIUNATOOE NOTAS-C«lii)oCIUe<>/0-4

IMPÉRIO empreendí
Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246, Centn

Teí: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ

E-MAIL: imperjoemp@hotma TPT IA DO VALE
PR0C.ülüÍ2jQDj^2fl_2Í

í£-sFLS.
Rua

fPROCURAÇÃO

A empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME. inscrita no CNPJ sob o

n® 04.966,853/0001-33, sediada na Rua Coronel Pedro Bogea, 246, Centro, Lago

da Pedra-MA, por intermédio da Empresária, Sra. Rayanne Karolyne do Nascimento

Sousa, portadora da carteira de identidade n° 042328812011-1 SSP/MA e do CPF n°

047.145.213-06, para em seu nome participar de licitações públicas, nomeia e constitui

seu bastante procurador o Sr. FABIO RENATO SILVA DOS SANTOS, portador do

RG n° 25202852003-1 SSP/MA e CPF n° 052.537.023-42 a quem confere amplos

poderes para praticar os atos necessários à representação da outorgante em

licitações, usando dos recursos legais e acompanhando-o, conferindo-lhe ainda

poderes especiais para cadastrar a outorgante, questionar dúvidas referentes ao

processo licitatório, assinar propostas, apresentar e assinar documentos de

habilitação, participar das sessões públicas de abertura das propostas e documentos

de habilitação, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições,

assinar declarações, apresentar impugnações, declarar a intenção de interpor recurso,

renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firniar

compromissos ou acordos, registrar ocorrências, assinar as respectivas atas, assinar

contrato, registrar ocorrências e praticar todos os atos necessários ao desempenho da

representação no processo licitatório, assinar todos os atos e quaisquer documentos

indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato e praticar todos os

demais atos pertinentes ao procedimento licitatório em nome da representada, dando

tudo por bom, firme e valioso.

A validade desta procuração é até 09 de setembro de 2021.

Lago da Pedra/MA, 09 de setembro de 2019.
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Nome: Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa

Cargo: Empresária
RG: 042328812011-1 SSP/MA
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CPL.?
PR0C.QÍ.Q(oPQ1 .REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS

FUNDADO EM 1888 n.iD
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇggfe-E TUTELAS DA COMAR

PESSOA

FLS.,

CA-à^JOAO

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vâlber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §T, do Decreto n” 10.278/2020, que regulamentou
0 artigo 3 , inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2‘’-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo corn o disposto no artigo 2°-A. §7\ da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/05/2021 11:35:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório /^zevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1“, 10® e seus §§ 1® e 2® dá MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
aulentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponivel para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 94100909191050540569-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n“ 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10,132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕEStfiffUTELAS DA COMAR
PESSOA ■

FIS.

Av. Epiládo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.nol.br
E-mail: cartorio(gazevedobastos.nol.br

O.

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endere"
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1 °, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou
0 artigo 3 . inciso X, da Lei Federal n° 13,874/2019 e o artigo 2”-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo^com o disposto no artigo 2°-A. §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012. o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico,

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/03/2021 14:57:24 (hora focal) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°. 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobaslos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Códiqo de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 94101508181648190930-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n° 10,406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n° 13,105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013. Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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CPL-TRíZIOELADOVALE

ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

QUARTA ALTERAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada;
RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, solteira,

Empresária, natural de Pedreiras- MA, nascida em 25/05/1996, filha do Sr. Janival Pereira
de Sousa e Raimunda Uchoa do Nascimento, residente e domiciliada a Avenida Jose Vieira
de Melo, n° 265 Bairro Rodoviária CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra, Estado do
Maranhão, portadora do RG. n° 042328812011-1 SSP  - MA, expedida em 10/06/2011, CPF:
047.145.213-06.

Resolve Alterar a Empresa individual de Responsabilidade Limitada IMPÉRIO
NIRE; 21600040272, CNPJ:EMPREENDIMENTOS EIRELI, registrada sob o

04.966.853/0001-33, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea, n° 283 - Bairro Centro, CEP:

^  65.715-000, na cidade de Lago da Pedra - MA, mediante as condições e cláusulas

seguintes;

DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa que vinha exercendo suas atividades no endereço Rua

Coronel Pedro Bogea, n° 283 - Bairro Centro, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da
Pedra - MA. Passará a exercer no novo endereço a Rua Coronel Pedro Bogea. n° 246 -

Bairro Centro, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra - MA.

DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA - A partir desta data, a titular resolve aumentar o capital social para

R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00

(um real) cada uma, devidamente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional.

DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa passará a operar com as seguintes atividades

econômicas e objeto social:

Principal:
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis;

Secundárias:
4753-9/00

equipamentos de áudio e vídeo;
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
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ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI D^OMINADA-^
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELt

QUARTA ALTERAÇÃO

PROC.

1811-3/02 - impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas;
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria:

1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais;
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios

para veículos automotores;
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira;
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,

de ventilação e refrigeração;
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos;
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação

de fórmulas;
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso

pessoal e doméstico não especificados anteriormente (bacias, panelas, utensílios
domésticos, copos e miudezas); . ■ i

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e

doméstico; , . . .
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância

de produtos alimentícios;
4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos;
4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho;
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material;
4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas;

- Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos4530-7/03

automotores;
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário;

- Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as1412-6/01
confeccionadas sob medida;

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida;
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para

uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças;
2062-2/00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento;

- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem7732-2/01

operador, exceto andaimes;
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem,
4789-0/06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos,
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos;
1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupa

íntimas;
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação;
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ALTERAÇAO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DBNÕMÍMM
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

QUARTA ALTERAÇÃO
/

4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria: persianas e cortinas;
3240-0/99 Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não

especificados anteriormente (kits lúdicos escolares);
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal;
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos

de informática;
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e4649-4/08

conservação domiciliar;
3292-2/01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a

fogo;
4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas  e motonetas;
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância

de produtos alimentícios - supermercados;
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/04 - Comércio varejista de cai, areia, pedra britada, tijolos e telhas;
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos

e materiais odonto-médico-hospiíalares;
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e

industriais não especificados anteriormente, sem operador;
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas;

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se  o ato constitutivo, com a
seguinte redação:

DA RAZAO SOCIAL

INDIVIDUAL

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, girará sob o nome empresarial de IMPÉRIO
EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246 - Bairro
Centro, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra - MA, com inscrição no CNPJ

DEEMPRESAA  presenteCLAUSULA PRIMEIRA

b n°
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ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENOWÍÍNADÃiiS
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREÜf

QUARTA ALTERAÇÃO r
04.966.853/0001-33, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar
filiais, em qualquer parte do território nacional.

DO OBJETO SOCIAL

CLAUSULA SEGUNDA - A empresa terá por finalidade  a seguinte atividade:

Principal:

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis;

Secundárias;
4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo;
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;
1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas;
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais;
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios

para veículos automotores;
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira;
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,

de ventilação e refrigeração;
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos;
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação

de fórmulas;

4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso

pessoal e doméstico não especificados anteriormente (bacias, panelas, utensílios
domésticos, copos e miudezas);

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância
de produtos alimentícios;

4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos;

4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho;
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material;
4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas;
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos

automotores;
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário;
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QUARTA ALTERAÇÃO 7^
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as

confeccionadas sob medida:

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai;
1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida;'
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para

uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças;
2062-2/00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento-
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes;

4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem;
4789-0/06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos;
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos;
1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas

intimas:

4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação:
4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas;
3240-0/99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não

especificados anteriormente (kits lúdicos escolares);
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal;
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos

de informática;
4649-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e

consen/ação domiciliar;
3292-2/01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a

fogo;
4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas  e motonetas;
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância

de produtos alimentícios - supermercados;
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas;
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos

e materiais odonto-médico-hospitaíares;
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais

industriais não especificados anteriormente, sem operador;

A
/
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4645“1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas;

INICIO DE ATIVIDADES, PRAZO DE DURAÇÃO E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa iniciou suas atividades em 25/03/2002, sendo por
prazo indeterminado o seu tempo de duração e encerrando-se seu exercício social em 31 de
dezembro de cada ano.

DO CAPITAL SOCIAL

CLAUSULA QUARTA - O capital social é de 100.000 (cem mil) quotas, no valor de
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância de RS 100.000,00 (cem mil reais), o
qual está totalmente integraiizado em moeda corrente nacional do País.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLAUSULA QUINTA - A empresa será administrada pela titular Rayanne Karolyne do
Nascimento Sousa, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e
passiva, judiciai e extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao
capital integraiizado.

DO exercício SOCIAL

CLAUSULA SEXTA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de

dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico
do ano fiscal.

DA DECLARAÇÃO

CLAUSULA SÉTIMA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

DA DECLARAÇAO DE DESEMPEDIMENTO ●J -

CLAUSULA OITAVA - A titular declara sob as penas da lei, que não está impedida,
por lei especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o
proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
0 sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relaçõ^
de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1°, CC/2002). /

/
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IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS pRor

Rua Coronel Pedro Bogea n“ 246 Centro, Lago da Pedrapti;MA ^ T"

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ; 04.966.853/0qjj)|^-33
E-MAIL: imperioemp(®hotmail.com

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE PARTICIPAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0106002/2021

PREGÃO PRESENCIAL N" 012/2021

A empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n"

04.966.853/0001-33, sediada na Rua Coronel Pedro Bogea, n” 246, Centro, Lago da

Pedra- MA. por intermédio de seu representante legal Sr. FÁBIO RENATO SILVA DOS

SANTOS, portador da cédula de identidade n° 25202852003-1 SSP/MA e do CPF n°

052.537.023-42. DECLARA sob as penas da Lei, assumindo as consequências civis,

penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, especialmente para
PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2021:

1. Que não possui em seu quadro funcional servidor público da ativa ou dirigente de

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

2. Que os sócios da empresa acima identificada, não são pessoas ligadas a integrantes

do Poder Municipal (Prefeito. Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores

Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim os consanguíneo até o 3°

grau civil, que conílgure NEPOTISMO contrariando  a Súmula Vinculante n° 13

do STF - Supremo Tribunal Federa!:

3. Que a empresa não foi declarada INIDONEA para licitar ou contratar com a

Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n°

8.666/1993 e alterações posteriores, bem como que comunicará quaisquer falo ou

evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar

a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade físcal e

idoneidade econômico-ílnanceiro;

4. Que esta empresa [incluindo empresários(s), sócio(s), dirigente(s), responsável

(eis), técnico (s). c/ou qualquer oulro(s) responsável(eis), independente da

denominação] não estão respondendo processo judicialmenle com sentença

definitiva, em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em

licitações públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha;

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
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5. Que o(s) proprielúrio(s) e/ou sócio(s) exerçam mandalo eletivo capaz de ensejar

os impedimentos previstos nos artigo 29, inciso IX com 54, inciso I, alínea e

inciso II. alínea ‘"a", da Constituição Federal;

6. Declaro que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos

documentos a que venha a alterar a sua capacidade Jurídica, técnica, fiscal, ou

econômico-fmanceira em relação ao presente processo licitatório;

7. Declaro, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII. do artigo 4°

da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamcnte os requisitos de

habilitação;

8. Declaro que tenho pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das

exigências constantes do Hdital e seus anexos.

Lago da Pedra - MA. 18 (dezoilt^c jul C 2021 (dois mil e vinte e um).
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DECLARAÇAO DE PESSOA JURÍDICA OPTANTE PELO SIMPLES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' {) 106002/2021
PREGÃO PRESENCIAL N" 012/2021

A empresa IMPLRIO EMPREENDIMENTOS EIRELL inscrita no CNPJ n°

04.966.853/0001-33, sediada na Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246, Centro, Lago da í^edra- MA.

por intermédio de seu representante legal Sr. FÁBIO RENATO SILVA DOS SANTOS, portador
da cédula de identidade n° 25202852003-1 SSP/MA e do CPF 052.537.023-42. DECLARA à

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, para fins de nào incidência na fonte do Imposto

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido(CSLL),

da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Coflns), e da Contribuição para o

PIS/Pasep. a que se refere o art. 64 da Lei if 9.340. de 27 de dezembro de 1996, que é

regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de fributos e Contribuições

devidas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o

ait. 12 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a deciarante informa que:

I. preenche os seguintes requisitos:

a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão,

os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas

despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que

venham a modifcar sua situação patrimonial;

b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a

legislação pertinente:

0 signatário é repre.sentante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar

à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente,

eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na

prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no ail. 32 da Lei n° 9.430, de

1996. o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às

penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica

(ait.299 do Código Penal) e ao crime con^a ordein^bulária (art. T da Lei n° 8.137,

de 27 de dezembro de 1990). yy //

Lago da Pedra dejull}/3fae^021 (dois mil e vinte e um).MA, 18 (dezoi"
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T
TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO

ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0106002/2021

PREGÃO PRESENCIAL N" 012/2021

Senhora Presidenta

A empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n°

04.966.853/0001-33, sediada na Rua Coronel Pedro Bogea, ii° 246, Centro, Lago da Pedra- MA,

por intermédio de seu representante legal Sr. FÁBIO RENATO SILVA DOS SANTOS, portador
da cédula de identidade n° 25202852003-1 SSP/MA e do CPF n“ 052.537.023-42, declara para os

f1ns dos dispostos do editai acima identificada:

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração de

adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País, assim

como anseia pela efetiva prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à Nação uma resposta à altura das suas expectativas:

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção

do rol das estratégias para obter resultados econômicos;

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e anticticas depende de um esforço dos

agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada

vez maior de empresas e organizações civis;

Sob as penas da lei. em especial o arl. 299 do Código Penal Brasileiro e ari. 90 da

Lei 8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a;

l. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que

integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao aluarem em seu nome ou

em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmenie, na condição de

fornecedor de bens e serviços para o município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER

EXECUTIVO);

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome

ou cm seu benefício dê, comprometa-sc a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo

de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário do

município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO), nem mesmo para obter

decisão favorável aos seus negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja cm seu nome,

seja como representante, agente, mandatária ou sob .]ualquer outro vínculo, utilize qualquer meio /
imoral ou antiélico nos relacionamentos com funcionários do município de TRIZIDELA D

VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO);

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS

Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246, Centro, Lago da Pedra - MA
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4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça
qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva,
que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;

5. Não tentar, por qualquer meio, infíiiir na decisão de outro participante quanto a participar
não da referida licitação;

6. Apoiar e colaborar com o município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER

EXECUTIVO) em qualquer apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos

princípios éticos refletidos nesta declaração, sempre cm estrito respeito à legislação vigente.

E, declara que:

ou

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu

conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no lodo ou cm parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em

potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da

abetiura oficial das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as

regulamentações peitinentes a valores sócios-ambientais. bem como não contrata pessoas físicas

ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamenle ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes e

informações para fírmá-lo.

Declaramos ainda, ler ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Ari, 299 do Código Penal, sem prejuízo do

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n°

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”.

julhefa^ 2021 (dois mil e vinte e um).MA. 18 (dezoilLago da Pedra
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OFXLARAÇAO COlVIPROBATORlA OE ENQUADRAMENTO COMO
MICROEMPRESA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 0106002/2021

PREGÃO PRESENCIAL N" 012/2021

A empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n“

04.966.853/0001-33. sediada na Rua Coronel Pedro Bogea, n“ 246, Centro, Lago da

Pedra- MA. CEP: 65715-OÜÜ, iclelbnes para contatos; (99) 3644-1002/(99) 98161-0606,

e-mail; imperioemp@hotmail.com, por intermédio de seu representante legal Sr. FÁBIO

RENATO SILVA DOS SANTOS, portador da cédula de identidade if 25202852003-1

SSP/MA e do CPF n° 052.537.023-42, DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre os

requisitos legais para efeito de qualificação como Empresa de Pequeno Porte e que;

1. Atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123/2006, em particular

no artigo 3°;

2. Possui registro da Junta Comercial indicando que se enquadra como EPP;

3. Que no ano fiscal anterior ao exercício atual não excedeu o limite de faturamento

referente ao enquadramento como EPP;

Estando assim apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 49 da mencionada

Lei. não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame.

Lago da Pedra - MA, 18 (dezoi jul e 2021 (dois mil e vinte e um).
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0106002/2021

PREGÃO PRESENCIAL N‘* 012/2021

Eu, FÁBIO RENATO SILVA DOS SANTOS, portador da cédula de identidade
25202852003-1 SSP/MA e do CPF 052.537.023-42, como representante

devidamente constituído de IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELL inscrita no

n' n’

CNP.111^04.966.853/0001-33, sediada na Rua Coronel Pedro Bogea, iT246, Centro, Lago

da Pedra- MA, CEP: 65715-000. telefones para contatos: (99) 3644-1002/(99) 98161-

0606, e-mail: iniperioemptglhotmail.com. doravante denominada licitante, para fins do

disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da Lei, em especial o art.

299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de

maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por

qualquer meio ou qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial

ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou qualquer pessoa:

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, iníluir na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a

participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não

será. no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da

adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não

foi. no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido .

de qualquer integrante do órgão licitantes antes da abertura oficial das proposta^

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
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f) que está plcnamenle ciente do teor e da extensão desta declaração que detém
plenos poderes e inlormações para ílrmá-la.

■U DO VALE
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